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tos do problema (fls. 23-27), opillaudo 
por que fôssem, de preferência, indeni
zados os aludidos empregados, cuja trans
ferência, além de inconveniente, implica
ria maior prejuízo para o serviço público. 

4. Do exame do assunto, cumpre escla
recer que êste Departamento, em pare
cer emitido nos processos números 8.678 
e 8.688, ambos de 1955 (Diário Oficial, de 
24 de março de 1956, pág. 5.604), já teve 
oportunidade de considerar, minudcnLc
mente, a matéria, para concluir "que o 
propósito do legislador foi o de amparar 
os brasileiros que, nas condições determi
nadas, trabalharam na construção da Es
trada de Ferro Corumbá-Santa Cruz. POl' 
isso, verificada a impossibilidade de 
transferir os interessados para o serviço 
públiCO federal, como parece demonstra
do, nada impediria fôsse estudada a pos
sibilidade da admissão, como extranumc
rários, considerado como prova bastante 
de capacidade o certificado expedido pela 
Comissão a que serviram. Essa orientação, 
entretanto, deve obedecer ao que estipula 
o art. 2.° da Lei n.o 2.284, de 9-8-54: 

"A partir da data da publicação desta 
lei, só poderá ser admitido extranumerá· 
rio para funçã,o de natureza reconheci
damente transitória como contratado, 
quando as atribuições forem técnico-cien
tificas, e como tarefeiro para atividades 
de natureza subalterna ou braçal". 

12. Por outro lado, a própria Lei n.o 
1.998, de 1953, oferece certos meios de be
neficiar os requerentes. Um dêles o pre
visto no seu art. 3.° que estabelece: 

"Art. 3.° O Poder Executivo aproveita
rá, de preferênCia em obras públicas de 
sua execução ou de execução das autar
quias federais, o pessoal de obras que dei
xar o serviço de construção da ferrovia 
Br8sil-Bolívia. " 

13. Outro é a indenização em dinheiro 
de que trata o § 1.0 do art. 1.0, verbis: 

"Aos não transferidos é assegurado o 
direito à indenização em dinheiro, corres
pondente a 1 (um) ano de serviço, quan
do hajam trabalhado na aludida Comis
são por mais de 5 (cinco) anos ou a 3 
(três) meses, quando por tempo inferior 
a 5 (cinco) anos, devendo ser tomada 
como base, para indenização, a remune
ração percebida ao terminar a ferrovia." 

5. Nestas condições, o Ministério po
derá optar pela solução aludida no item 3 
dêste parecer. 

6. Com êstes esclarecimentos, o pro
cesso poderá ser restituído ao Ministério 
da Viação e Obras Públicas. 

D. P., em 28 de abril de 1956. - Paulo 
Pope de Figueiredo, Diretor. 

Aprovado. Em 30-4-56. - João Guilher
me de Aragão, Diretor Geral. 

FUNCIONARIa PúBLICO - ATO DISCIPLINAR - REVISAO DE 
OFiCIO 

- Se o servidor público ilegalmente punido não recor
re, é dever da autoridade promover o desfazimento do ato, 
ou representar a quem de direito. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 1.652-55 

A Diretoria Geral do Pessoal, do Mi
nistério da Aeronáutica, consulta êste De
partamento sõbre aplicação de punições 
disciplinares a servidores civis daquele 
Ministério, sem o devido apoio estatutá
rio. Esclarece o órgão consulente que, 
quando o servidor punido recorre da pu
nição, a lesão de direito havida é repa
rada: todavia, casos há em que o punido 
não recorre e a pena, embora descabida, 
prevalece. 

2. Em conseqüência, indaga a referida 
Diretoria Geral do Pessoal se pode pro
mover a anulação da punição indepen
dente de recursos do interessado, quando 
o punido não interpõe recurso hábil, ou 
se a sua iniciativa se torna necessária 
para as providências cabíveis. 

3. Vale salientar, de início, que, em 
face do que preceituam o Estatuto dos 
Militares (Decreto-lei número 9.698, de 2 
de setembro de 1946) e o Estatuto dos 
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Funcionários Públicos Civis da União (Lei 
h.O 1.711, de 28 de outubro de 1952), há 
perfeita distinção entre o regime jurídico 
dos servidores civis e o dos militares, uma 
vez que cada qual tem bem delineada, 
em textos legais diversos, a respectiva 
órbita de ação. 

4. Pode acontecer que servidores civis 
trabalhem, direta ou indiretamente, sob 
as ordens de militar, em virtude de che
fia ou direção, sem que incida, sôbre os 
referidos servidores, a legislação concer
nente a militares, muito menos no que 
tange à disciplina, que, para o militar, 
tem caráter rígido, em razão da ordem 
militar, que não se compadece com o re
gime do pessoal civil. 

5. Quanto ao que se refere à presente 
consulta, entende esta Divisão que, se o 
servidor civil de ministério militar, punido 
disciplinarmente, sem apoio no Estatuto 
dos Funcionários, não recorre como fa
culta a lei, deverá a Diretoria-Geral do 
Pessoal, ao conhecer da aplicação ilegal 
de punição, tomar uma destas soluções: 

a) na hipótese de existir dispositivo no 
seu regimento que confira jurisdição Sô
bre o pessoal civil de todo o Ministério, 
caberá ao Diretor Geral do Pessoal de
terminar a anulação do ato ilegal, com o 
fim de serem aplicados os dispositivos es
tatutários cabíveis; 

b) não existindo a hipótese anterior, o 
Diretor-Geral em aprêço levará o fato ao 
conhecimento do Ministério, solicitando a 
anulação do ato e a aplicação das nor
lr~,s legais concernentes ao pessoal civil. 

6. Em se tratando de assunto que, pela 
sua natureza, envolve conclusões contro
versas, seria conveniente a audiência do 
Sr. Consultor Jurídico dêste Departa
mento. 

D. P., em 17 de abril de 1956. - Paulo 
Pape de Figueiredo, Diretor. 

AprovadO. - 19-4-56. - João Guilher
me de Aragão, Diretor-Geral. 

PARECER 

1. A hipótese sôbre que sou chamado 
a opinar é a de aplicação de punições dis
ciplinares, sem fundamento legal, a servi
dores civis do Ministério da Aeronáutica. 

2. A Diretoria Geral do Pessoal da
quele Ministério, ao expor tais irregulari
dades, consulta se, no caso em que o pu-

nido não recorre, conformando-se com a 
pena, embora descabida, pode promover a 
anulação da punição, independentemente 
de recurso do interessado, ou se, ao revés, 
terá de aguardar a iniciativa dêste, para 
agir em conseqüência. 

3. A D. P. dêste Departamento propõe 
uma de duas soluções: 

"a) na hipótese de existir dispositivo no 
seu regimento que confira jurisdição sôbre 
o pessoal civil de todo o Ministério, cabe
rá ao Diretor-Geral do Pessoal determi
nar a anulação do ato ilegal, com o fim 
de serem aplicados os dispOSitivos esta
tutários cabíveis; 

b) não existindo a hipótese anterior, o 
Diretor-Geral em aprêço levará o fato ao 
conhecimento do Ministro, solicitando a 
anulação do ato e a aplicação das nor
mas legaiS concernentes ao pessoal civiL" 

II 

4. Aos servidores públicos, nessa qua
lidade, somente são aplicáveis as penali
dades previstas no seu diploma básico. As 
punições infligidas, sem assento no Esta
tuto dos Funcionários, configuram ato de 
arbítrio e, conseqüentemente, eivado de 
nulidade. A circunstância de desempenhar 
o servidor civil suas funções em reparti
ção militar não afeta o seu status, não o 
sujeitando, nessas condições, às normas 
disciplinares que integram os regulamen
tos militares. 

5. A aplicação, pois, de pena discipli
nar, sem a correspondente cominação es
tatutária, constitui irregularidade prati
cada pela autoridade administrativa, ca
bendo a qualquer servidor, que dêsse fato 
tenha conhecimento, dar ciência à auto
ridade superior. Configura-se na hipótese 
um dos deveres do funcionário, expressa
mente previsto no art. 94, número VIII, 
da Lei n.O 1.711, de 28 de outubro de 1952, 
in ve1'bis: 

"Art. 194. São deveres do funcionário: 

VIII - Levar ao conhecimento da au
toridade superior irregUlaridade de que 
tiver ciência em razão do cargo." 

6. Dêsse modo, se o servidor ilegal
mente punido não representa contra êsse 
ato ou dêle não recorre, por ignorância 
ou receio, é dever da autoridade, que, em 
razão do cargo, tem conhecimento dessa 
irregularidade, promover o seu desfazi-
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mento, se tiver competência para tal, ou 
representar a quem de direito, com o 
mesmo objetivo. E, mais, providencial' a 
punição do responsável por êsse abuso de 
autoridade. 

7. Feitas essas considerações, em adi
tamento às expendidas pela D. P. dêste 
Departamento, com as quais concordo, 
parece-me que a repartição consulente 

está habilitada a solucionar a contro
\"érsia. 

É o meu parecer. 
S. M. J. 
Rio de Janeiro. 26 de abril de 1956. -

C/enleio da Silva Duarte. Consultor Jurí
dico. 

Aprovado. - 30-4-56. - João Guilher
me de Aragão. Diretor-Geral. 

FUNCIONARIO PúBLICO - FALTA DISCIPLINAR - PRESCRI
çÃO 

- A prescrição de falta disciplinar começa a correr G. 
partir de sua ciência pela Administração. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO N.o 3.323-49 

PARECER 

O Serviço do Pessoal do Ministério da 
Fazenda (S. P. F.) solicita o parecer dês
te Departamento quanto ao início da con
tagem dos prazos de prescrição de falta 
disciplinar, fixados no art. 213 do Esta
tuto dos Funcionários, a fim de que fi
que esclarecido se os mesmos começam a 
correr "da época em que foi cometida, se 
da data de seu conhecimento oficial ou se 
do término das investigações ou do inqué
rito administrativo" (fls. 201 v. 2." parte). 

2. Prende-se a consulta ao caso con
creto relativo às faltas cometidas pelos 
Fiscais Aduaneiros, da Alfândega de Be
lém, Claudionor Chagas de Santana, Hé
lio de Amorim e Silva, Milton dos Santos 
Moreira, Armando Ferreira MUlatinho, 
Fausto da Costa Barbosa e Manoel Teles 
de Oliveira, apuradas em inquérito admi
nistrativo, de que resultou a pena de de
missão, por procedimento irregular do 
primeiro, a de suspensão para o segundo 
e o terceiro (não tendo sido a mesma 
imposta a êste por já sc achar exonera
do, quando da aplicação das penas -- fls. 
198, 2.a parte), tendo sido proposta a de 
repreensão para os restantes (fls. 178 e 
186, 2." parte). 

3. Tais medidas punitivas foram suge
ridas na vigênCia do anterior Estatuto 
dos Funcionários mas a Direção Geral da 
Fazenda Nacional ao ,estudar os autos do 
processo administrativo (fls. 161-173, 2." 
parte), com o que concordou o titular da
quela pasta (fôlhas 174-178, 2." parte), e 

foi apoiado por êste Departamento, cha
mado a pronunciar-se (fls. 179-187, 2." 
parte) . 

4. Verifica-se, preliminarmente, que as 
aludidas irregularidades foram cometidas 
na vigência do antigo Estatuto dos Fun
cionáriOS mas a decisão final do processo 
pelo Exmo. Sr. Presidente da República 
(fls. 179, 2." parte), com a conseqüente 
aplicação de penalidades, ocorreu após o 
advento do atual Estatuto dos Funcioná
rios, o qual inovou ao admitir a possibi
lidade de prescrição de penas disciplina
res no seu art. 21. 1l:sse dispositivo esta
tutário é de natureza penal, entretanto, 
pelo que cabe aplicar o princípio geral de 
que a lei posterior retroage para favore
cer o acusado, inscrito no parágrafo úni
co do artigo 2.° do Código Penal. 

5. Ocorre, porém, que o Estatuto dos 
Funcionários ao regular a matéria, no ci
tado artigo 213, não determinou a partir 
de quando começariam a correr os prazos 
da prescrição, o que estabeleceu omissão 
que causou dúvidas quanto à interpreta
ção e a aplicação dêsse dispositiVO legal. 

6. Cumpre acentuar, de logo entretan
to, que, qualquer que seja a interpretação 
acolhida já estava extinta a punibilidade 
dos indiciados para os quaiS foram pro
postas as penalidades de suspensão e re
preensão, quando da decisão do Sr. Pre
sidente da República. Isso porque as fal
tas pelas quais foram responsabilizados 
se verificaram em 1948, delas tendo ime
diata ciência o Inspetor da Alfândega de 
Belém, como o comprova a portaria de 20 




